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RESPOSTA À nrpUGNAçÃO
REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 2O23.OO.OO3

CPRP
OB|ETO: Registro de pteços para Contrataçáo de emptesa pata o fornecimento e

instalação de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica Completo contemplando
os sewiços de elabotaçã,o de ptoieto executivo, aptovação na concessionátia de
enetgia e Fornecimerito e Instalações de Usinas Fotovoltaicas com capacidade total
de 1020 I($ÿP conectado à rede da concessionâúa pata equipamentos públicos da
Prefeitura Municipal de ltaitinga/ CE.

FRANCISCO ARNALDO BRASILEIRO, Ptesidente da Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura de Municipal Itaitinga/CB, instado a se pronunciar

acetca da IMPUGNAÇÃO ao Edital de Concorência Pública n" 2023,00.003 CPRP,

interposta por DM EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA' pessoa juddica

de direito privado, inscrita no CNPJ n" 40.810.773/0001-58, passa â apresentar suâs

considerações, fazendo-as pelos fundamentos fáticos e de direito a seguit, com base no art.

41, $2", daLein" 8.666/93:

1. DOS FATOS

Trata-se de análise de pedido de impugnação ao edital, onde a impugnante

alega em breve síntese que a exigência de quantitativos mínimos pâra fins de comptovação

da capacidade técnico-profissional deve vir motivada por ser indispensável à garz;ntta do

cumpdmento da obrþção, constituindo afronta ao disposto no art. 30, S 1", inciso I da Lei

8.666/93.

,A.legando ainda que, o edital deveria fazet constar a exigência profissional de

Engenheiro de Energias no item 7.5.1. altnea "e" permitindo apresentação de 01 (um)

Engenheiro Eletricista ou de Energia.

Foi alegado também em outto ponto, que seria iregular a exigência de

apresentação de Declanção de Habilitação Profissional (DHP), para fins de qualificação

econômico Ítnzncetra no item 7 .4.\, alinea "a" .
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Por fim, requereu procedência da impugnaçäo, apresentando os seguintes

pedidos: 1. JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE pan tealizat a tetiftcação do

edital retificar a alinea "e" do item 7.5.1. do instumento e tetftcaçã,o quanto à exigência de

quantitativos mínimos sem âs devidas justificativas técnicas para fins de qualificação

técnico-profissional, conforme fundamentação apr.esentada; 2. rctkar do edital à

apresentação de declançáo de habilitação profissional (dhp) para fins de qualificação

econômico-ftnance:ta, identificada no subitem 7.4.7, altnea "^" do edital; 3. e revisat o

instrumento convocatório quânto à exigência de quantitativos mínimos sem as devidas

justificativas técnicas para fins de qualificação técnico-ptofissional.

É o qo" importa rcIatar..

2. PRELIMINARMENTE

De início, certificamos a tempestividade da impugnação uma vez que

intelposta em 15 de janeiro de2024, sendo a previsão de abertura do Ptocesso Licitatório

em 30 de janeiro de 2024, portanto, dentro do ptazo estabelecido no art. 41, S2", da Lei n"

8.666/93.

Nesse passo, a impugnação é conhecida.

3. DO MÉRITO

Cumpre esclarecer que os procedimentos licitatórios rcaldzados neste

municþio, ¿linham-se ao cumprimento dos pdncípios notteadores da A.dministração

Pública, dispostos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 e aft.30 da Lei no

8.666/93, primando sempre pela legalidade dos atos administrativos e em tespeito ao

princþio da transparência, publicidade, ampll- competitividade e obtenção da proposta

mais vantajosa à Administração.

3.1. Da qualifícação técnica do item 7.5.2 alínea ('4" do edital.

O afi.30 da Lei n" 8.666/93, ao elencar as exigências habilitatódas relativas à

capacitação téct:jrca dos licitantes, estabelece umâ distinção eître ^ capacidade tê.ctrjca-

operacional do licitante (empresa) e a capacidade téctica-profissional (responsável técnico

da obta ou serviço).

Sobre a qualificaçäo têctica, Carlos Pinto Coelho Mota, esclatece:

Para efeito de qualificação técnica de empresas licitantes, a

Administação deve, com base na Lei 8.666/93, exiý atestados

referentes à sua capacitaçäo têcnica' com vistas à comprovação de

r
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aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prâzos com o objeto da licitação (an. 30,

II). Além da aptidão da empresa, comprovável em função de sua

experiência, a A.dministrz:ção deve exigir comprovação da

"capacitaçã,o técnico-profissional", nos teffios do $1" do mesmo att.

30. A Lei n" 8.666/93 não estabelece limites pata exigências quanto à

capacitação técnico-opetacional de empresas licitantes, devendo tais

limites, portanto, ser estabelecidos em cada caso, levando-se em

conta 
^ 

pertinência e compatibilidade a que se refere o inc. II do afi.

30, bem como a noção de indispensabilidade, contida no inc. XXI do

art. 37 da Constituição Federal. @frcâcia nas Licitações e Contratos,

7994,p. 149, citando Antônio Carlos Cintta do Amaral)'

Ademais, a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, autoriz^ qve a

administração pública faça exigências de qualificação téctica e ecoriômica indispensáveis à

ga:antta do cumpdmento das obrigações, pois caracterizam-se como instrumentos eficazes

de garantia parz- 
^ 

boa conservaçäo das obras públicas. O exâme do disposto tto 
^tt.37,

)Oil da Constituição Federal, e sua parte final, refetente à "exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantsa do cumprimento das obrigações", tevela que

o propósito aí objetivado é oferecer þais oportunidâdes de contatação com o Poder

Público, não a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas sim, apenas â quem

possa evidenciar que efetivamente dispõe de condições para executâr âquilo a que se

pfopõe.

No que tànge à qualificação téctrjca do edital em epígrafe foi exigido para

comprovâção de capactdade téctica profissional comprovação de disponibilidade de no

mínimo 01(um) profissional de Engenhaia Civil, bem como das parcelas de maior

relevância deste, de modo que a adminisftação optou pela segutaîça rL^ efltregz- adequada

dos serviços â serem executados e a rþot técnico como medida de estabelecer tequisitos

necessários a execução dos serviços e o cumprimento integral do objeto, conforme se vê

adiante nas disposições do item7.5,2 alinea"à" do edital em epigrafe:

"7.5.2. Da Qualificação Técnica Ptofissional
a) Os profissionais indicados pela licitante na fotma da abnea "e" do

item 7.5.1, deverão possuir experiência com o objeto da presente

licitação, através da aptesentação de Certidão de Acervo Técnico -

CAT, devidamente tegistrado no órgão competente, comprovando

apt-idão pata desempenho de atividade pertinente e compatível com o

obirto dahcitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

pdvado, comprovando a execução dos serviços em compatibilidade

ã/ou semelhança com o objeto da hcitaçäo, admitindo-se a soma

destes, observando as quantidades mínimas executadas dos seguintes

serviços, limitadas estas, exclusivamente, às patcelas de maior
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relevância indicadas abaixo, conforme Orçamento Consolidado,
constânte no Termo de Referência:

^.1) SISTEMA FOTOVOLTAICO .(IJSINA SOLAR
FOTOVOLTATCA) CONECTADA A REDE DE
DrsTRrBUrÇ,A.O DE lvrÉOn OU ALTA TENSÂ,O, COM A
QUÂNTIDADE MINIMA DE 50% DO ESTABELECIDO NO
TERMO DE, REFEruìNCIA, OU SEJA, POTÊNCIA, DE 510

K\ÿP (QUINHENTOS E DEZ QUILOWATT PICO) OU ESTA
MESMA QUANTIDADE MÍNIMA OBTIDA PELO CÁLCULO
DE EQUÌV,A.LÊNCIA DE POTÊNCIÁ., COM BASE NA
SEGUINTE PÓRTT¿UT¡:
POTÊNCIA DAS CATS = PP/IOOO XQP

Onde: PP= Potência dos painéis; QP= Quantidade dos painéis

a.2) EXECUÇÂO OU REFORMA DE TELHADOS COM
ESTRUTUR,\ DE MADEIR,{., TELH,A. CERÂMICA,

QUANTIDADE MÍNIMA DE 5070, OU SEJA, ÁnB¡ DE 936,00

M2 (¡IOVECENTOS E TRINTA E SEiS METROS

QUADRADOS)."

Em análise ao item 7,5,2 altnea "^" do edital, vetifi'cou-se que âs exigência na

quahficaçäo té.ctica encontrâ-se alinhadas com os dispositivos legais que regem a Lei rf
8.666/93:

Att. 30. A documentação rcIattva à quahfrcação técnica limitar-se-á a:

( ,,)

II - comptovagio de aptidão pata desempenho de atividade
pertinente e compatlvel em caractedsticas, quantidades e

ptazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis Pata a

reahzação do objeto dabcitação, bem como da qualificação de cada

um dos membtos da equipe técnica que se tesponsabilizatâ pelos

trabalhos;
(...)

S 1" A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput"
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obtas e serviços' será

feita por atestados fornecidos pof pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

comþetentes,limitadas as exigências a: (Redação dada pela

Lei n" 8.883, de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovagão do licitante
de possuir em seu quadto permanente, na data prevista para

entrega da proposta, ptofissional de nlvel superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obta
ou serviço de catactedsticas semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior televância e valor

significativo do obieto da licitação, vedadas as exigências de

quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei

n" 8.883, de 1,994)

Çtra tltt{t tl¡tl ltlllf tl
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$ 2" As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parâgtafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório. ßedaçäo dada pela Lei n" 8.883, de 1994)

$ 3' Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade

tecnológica e opetacional equivalente ou superior.

$ 4" Nas licitações para fotnecimento de bens, a comprovação de

aptidão, quando fot o caso, será feita aftavés de atestados fornecidos

por pessoa jurídica de direito público ou pdvado'

S 5" É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão

com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos,

ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a patttcipação
na licitação.

$ 6" As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado,
considerados essenciais para o cumprimento do obieto da
licitaEáo, serão atendidas mediante a apresentação de relação

explícita e da declanção fotmal da sua disponibilidade, sob as penas

cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de locahzaçãoprêvta'

Tomada a discþIina legal na literalidade da Lei, a compreensão seria pela

impossibilidade de a Administração estabelecer quantitativos mínimos para fins de aferição

e comprovâ çáo da qualificação técnica ptofissional. Contudo, essa conclusão baseadø na

simples literalidade da Lei n" 8.666/93 vem sendo rcIaivtzada nos entendimentos atuais do

Tribunal de Contas da União, No Acórdão n" 3,070/2013 - Plenário, pot exemplo:

Segundo essa linha de inteqpretação, a vedaçäo não alcança a ftxação de

quantitativos relatj.vos à experiência pregtessa a set avahada pan fins de af.etíção de sua

qualificação técnica-profissional, mas impediria o estabelecimento de um número mínimo

de atestados parz- gerar essa comprovação.

Naquela mesma oportunidade, o Min. Relatot destacou que, em outras

oportunidades, a jurisprudên cta da Corte de Contas havia se limitado a adotat a

interpretação literal do dispositivo. Contudo, lembrou 9ue, no âmbito do TC

019.452/2005-4, a questão foi debatidâ com maior ptofundidade, destacando a seguinte

passâgem daquele julgado:

6. A respeito da exigência de quantitativo mínimo em relação à

refedda capacitaçã,o técnico-profissional, observo que uma

interpretação literal do att.30, $ 1", inciso I, da Lei n" 8'666/1993

(
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leva à conclusão de ser vedada taL prâtca. Enttetanto, é necessátio

aprofundar-se na exegese do referido dispositivo, extraindo-lhe sua

verdadeita mens legis e conftontando-a com a exigência estabelecida

em cada câso concreto, conforme o fez a Unidade Técnica, às fls.

54155 do v.p,

7, Pata valer-se do mencionado dispositivo legal, e exiý que as

licitantes comprovem ter seu co{Po técnico executado obra ou

sewiço de caractetisticas semelhantes a que será contratada, as

comissões de licitação, eventualmente, não disporão de outro meio

tão eficiente e objetivo quanto a anâltse quantitalva de obras ou

serviços outrora executados por esses ptofissionais, quânto mais no

Certame em foco, cujo objeto - ptestação de serviços de consultoria

e apoio à Eleuonorte, visando à aanltzação do processo de

planejamento estratégico para o ciclo 2006/2010 - ê de nafrxeza

predominantemente intelectual.

Do voto profeddo no Acórdão n" 3.070 /2013 - Plenário ainda se exúai a

seguinte passagem fazendo remissão à jurisprudência do Superior Ttibunal de Justiça:

72. O grupo de estudos fez constx de seu relatório entendimento do

STJ nessa mesma linha (l,Esp 466,286/SP, Relatot Ministro João

Otávio Noronha, Segunda Tutma, DJ de 20/10/2003): "a melhor

inteligência da norma ínsita no art.30, $ L", inc. I þarte final) daLei

de Licitações orienta-se no sentido de permitir a insetção no edital de

exigências de quantidades mínimas ou de prazos máximos quando,

vinculadas ao objeto do conftato, estivetem assentadas em critérios

tazoâveis".

Diante disso, a Administraçäo ao analisar. a eficiència da conúatação a ser

reahzada, verificou que exigência das parcelas de relevância a serem comptovadâs Por

profissional na qualificaçáo têcnca é necessátia diante da complexidade do objeto da

hcitaçäo que compreende serr.iços necessários ao fiel cumprimento e execução do objeto,

ademais as exigências não excederam o quântitativo de 50%0, tazão pelã qual as tazões de

impugnação neste quesito não merecem prosperar.

I
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3,2,Da exigência dos ptofissionais técnicos (item 7.5,lalínea'6e")

No que tarlge ^ quahficaçáo té,cnica do edital em epígafe, foi exigido parz-

comprovação de capacidade té,ctrica profissionais que disponham de qualificaçã,o para

execução dos sewiços devendo ser comprovado atnvés de capacidade téctica, observando

a colrelaçäo entre serviço e ârea profissional de atuaçäo, onde foi exigido minimamente a

disponibilidade de 01(um) profissional de Engenharia Civil e 01(um) profissional de

Enetgia Elétdca, bem como das parcelas de maior relevância deste, de modo que â

administração optou pela segurança dos serviços a serem executados e a rþor técnico como

medida de estabelecer requisitos necessários a execução dos serviços e o cumpdmento

integtal do objeto, conforme se vê adiante nâs disposições do item "7.5.1. alinea e" e"7.5'2

ahnea a,2" do edital em epigrafe:

"7.5. QUALIFICAçÃO TÉCNICA
7 .5.1. Da Qualificação Técnica Operacional
/\(..,)

Ð A licitante devetá apresentar declançã.o de disponibilidade e

Indicação do pessoal técnico adequado e disponível pan a

rcahzação do objeto dahcitação, bem como a quahftcaçäo de cada

um dos membtos da equipe técnica que se responsabilizatâ pelos

trabalhos, contendo no mínimo 01(um) Engenheiro(a) Elétdco e

01(um) Engenheiro(a) Civil;
7 .5.2. Da Qualificação Técnica Profissional

a) Os proñssionais indicados pela licitante na forma da 
^linea 

"e"

do item 7.5.1, deverão possuir experiência com o objeto da

presente licitação, através da apresentação de Certidão de Acervo

Técnico - CAT, devidamente tegistrado no órgão competente,

comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível com o objeto da ltcitação, fornecido por Pessoa

juddica de direito público ou privado, comprovando a execução

dos serviços em compatibilidade e/ou semelhança com o objeto

da licitação, admitindo-se a soma destes, observando as

quantidades mínimas executadas dos seguintes serviços, limitadas

estas, exclusivamente, às patcelas de maior relevância indicadas

abaixo, conforme Orçamento Consolidado, constante no Termo

de Referência:

^.7) SISTEMA FOTOVOLTAICO (IJSINA SOLAR

FOTOVOLTAIC,T) CONECTADA À REDE DE

DISTRIBUIÇ.Ã,O DE MÉDIA OU AXTA TENSÃO, COM A

QUANTIDADE MINIM,\ DE 50% DO ESTABELECIDO

NO TERMO DE REFERÊNCIA, OU SEJA, POTÊNCIA DE

510 K!7P (QUINHENTOS E DEZ QUILO!ÿATT PICO) OU

(
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ESTÂ MESMA QUANTIDADE MÍNIMA PE,LO

cÁrcuro DE EeuIVALÊNcIA DE PorÊ,NcIA, coM
BASE NA SEGUINTE FÓRMUL,A.:

POTÊNCIA DAS CATs - PP/1000 xQP

Onds PP= Potência dos painéis; QP= Quantidade dos painéis

a.2) EXECUçÃO OU REFORMA DE TELHADOS COM
ESTRUTURA DE MADBIRA, TELHA CERÂMICA

QUANTIDADE MÍNIMA DE 50%, OU SEJA, ,Á,nEe pB
936,00 M' (NOVBCENTOS E TRINTA E SBIS METROS

QUADRADOS)."

Como se vê o subitem 7,5.7. alínea"e" flão foi taxativo em exigir apenas o

engenheiro elétrico, mas sim a indicação do pessoal técnico adequado com â indicação de

sua devida qualificação técnica,

Portanto, ocorreu uma leitura errônea do edital por parte da impugnante, pois

qualquer profissional que tenha a quiahficação téctttca necessária par:a 
^ 

execução do objeto

contatual poderá ser indicado pela licitante.

Não há nada de ilegal nas exigências contjdas no subitem 7.5.2 doEdttal,haja

vista que p^r.^ à segurança do empreendimento há necessidade de que as licitantes

comprovem sua capacidade técticap^ra a" execução de serviços de alta complexidade.

É neste sentido qùe arrzLzoa a Lein.S.666/93 em seu att. 30, com efeito,

depreende-se da leitura dos supracitados dispositivos que não hâ nada de üegal nas

exigências contidas nos itens ora impugnados, em trlzção à necessidade de comprovação

no quadro de pessoal e certidão de acewo técnico, assim como atestado de capacidade

téctica de responsáveis técnicos habilitados em engenharta eIêtttca e civil.

Frisa-se que o presente Edital não viola o princþio da isonomia, pois não

estabelece discriminação desvinculada do objeto da hcítaçäo; náo prevê exigência

desnecessária; não envolve vâfltagem parr- a Administração e não impõe requisitos

desproporcionados e, também, näo adota discriminação ofensiva dos valotes

constitucionais ou legais, pelo contrário, as exigências são importantes pat^ o

êxito da conttataçäo.

cs5**attlrðtalt ùraltllttltlltlta
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Nessa mesma toada, assim como é impossível admitit a execução do objeto

por técnico em eleftotécnica, impossível dispensat a paftcþação de engenheiro civil em

conjunto com o engenheiro eletricista ou outro profissional devidamente habilitado P^ra ^
consecução do objeto.

Ao compulsâr o regramento do instrumento convocatório, bem como, e

sobretudo, os pormenores do Termo de Refetência, constata-se que exigência cumulativa

de engenheiro eletricista e engenheiro civil ou outro profissional devidamente habilitado

para à consecução do objeto decore da imptescindibilidade de ambos para execução do

objeto, não podendo nenhum se imiscuir na função precípua do outto.

"Pot isso é imprescindível, e pode se dtzer até obrigatório, que se

inclua dentre as exigências de qualificação técnica a indicação de

engenheito civil, além do engenheiro eletricista, ou outro profissional

devidamente habilitado para a consecução do objeto como um dos

proñssionais imprescindíveis à execução do serviço."

"A execução de instalação da usina fotovoltaica requisitará :uma gama

de serviços relacionados aos dois modais de engenharia. Todas essas

análises não serão possíveis sem que um engenheiro civil e um

engenheito eletricista estejam à frente."

A regularidade de exigência de Engenheiro Civil se dá pela natureza dos

sewiços, diante da necessidade de laudo técnico estruturâla ser emitido por um engenheiro

civil, onde o profissional habilitado elabora o documento com as diretrizespàna atender às

necessidades do cliente, de competência apenâs do engenheiro civil a elaboraçã.o de Laudo

Estrutural que possuem a seguinte finalidade, nas palavtas do Setor Técnico de Engenharia

do Município:

"Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação - sobretudo

telhado - por meio de laudo estrutural, devido à instalação dos

equipamentos componentes do sistema de geração fotovoltaica, de

modo a não causat danos à edificação existente, sejam estruturais ou

de outra n^tuteza,"

t t t t
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"É preciso que o diagnóstico estutural quanto à capacidade de carga

do telhado seja feito pelo engenheito civil, que é o ptofissional que

detém o conhecimento técnico para isso. Actescente-se que não

apenas conhecimento técnico, mas deve deter também experiência

anterior comprovada através de certificação legalmente estabelecida,

no caso do profissional de engenharia, aftavês do CRE \,"

Desse modo, considerando a manifestação do Setor Técnico de Engenharia do

municþio e disposições legais, conclui-se que é imptescindível exigit dos licitantes que

indiquem dentre seus responsáveis técnicos as figutas do engenheiro civil e do engenheiro

eleüicista ou outro que tenha competência pata executar a obra em seu nome, cada um

dentto de suas atdbuições legais, e com comprovada experiência antedot attavés de

certidão de acervo técnico.

3.3. DaApresentação do Balanço Patdmonial (item 7,4.lralínea"a")

A habilitação tem como objetivo reunir elementos pan venftcar a idoneidade

do Licitante e a possibilidade concreta de cumpdmento das obtþções a serem pactuadas

com a Administração. Somente poderá ser julgada vâhda, mediante o preenchimento por

parte do Licitante, dos requisitos mínimos estabelecidos não só no edital, mas sobtetudo,

na legislação.

O instrumento convocatório em nenhum momento conftadiz a Let de

Licitações, no tocânte à qualificação econômico - financeir¿. Nesse aspecto, a Lei Federal

8.666 / 93, apresenta determinações bastante ptecisas, senão vejamos:

Att.31,. A documentação rclaava à qunltficaçã,o econômico-ftnancelta

limitar-se-á:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação ftnancetta da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços ptovisórios, podendo ser

atuaßzados por índices oficiais quando encertado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

S nv. cet. Virgflio Tdvcra, 17{0, ltaitínga - Ce
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Pot balanço âpresentado na fotma da lei, observa-se o cumpdmento das

seguintes formalidades legais:

o Indicação do número das páginas e número do livto onde estão

inscritos o Balanço Patrimonial (BP) 
" 

a Demonstração do Resultado

do Exercício (DRE) no Liwo Diário, acompanhados do respectivo

Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo - $2" do

art. 1..784 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 70,406/02l' art. 1.77 dalei

6.404/76; NBC T 2.1.4 (R.es. CFC 563/83); NBC T 3.7.7 (R.es. CFC

686/eo);

. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da

Entidade no BP e DRE - $2" do art.7.1.84 da Lei 1,0.406/02; $ 4" do

art. 177 dalei 6.404/ 76; NBC T 2.1..4 @.esolução CFC 563183);

o Prova de registro na Junta Comercial ou Cattório (Carimbo,

etiqueta ou chancela da Junta Comercial) - art. 7.787,Lei 70.406/02;

Resolução CFC N" 563/83; $2" do aft,1..1.84 da Lei 70.406/02;

o Demonsffação de escrituração Contábt'/Fiscal/Pessoal regular -
NBC T 2. (R.esolução CFC 563/83); att, 1.179, Let 1,0.406/02; att.

777 dalei n" 6,404/76;

o Boa Situação Financeira - art. 7.l,inciso V da IN/M,\RE 05/95;

Quanto a legalidade da Qualifrcaçã,o Econômico-Financeira no item 7.4.7

alínez "a"), cumpre esclarecer que o edital não se limitou as exigênciaspàtz- comptovação

de reguladdade do ptofissional de contabilidade, prevê:

7.4.1,. BaIanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do

último exercício social ða empresa licitante, iâ exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação

ftnanceka da emptesa licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser abnlizados pelos

índices oficiais quando encetrados a mais de 03 (três) meses da data

de aptesentação da proposta, devidamente registrado na iunta

comercial e assinado pelo reptesentante legal e por profissional de

nível superior na âtea de contabilidade, registrado no Conselho

f I tçtrrtlf r*tattllÖttaarlltÜltÜta
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Regional de Contabilidade, devendo vir ainda, acompanhado do

termo de âbeÍtufa e eflcerrâmento do liwo diário devidamente

regisüado na Junta Comercial ou outrâ entidade competente, e se

apresentar confofme abaixo:

a) Devetá conter o Selo da Habilitação Ptofissional - DHP ef ou

anexar o Certificado de Regularidade Profissional, expedida

pelo Conselho Regional respectivo, e dentro de sua validade,

conforme Resolução CFC N" 1,402/2012 (grifo nosso)

Ademais, a Ceradäo de Regularidade Profrssional do contadot tefetente ao

balanço patrimonial, exigido no rol de documento telativos a qualificação econômico

financeira, é de suma importânci^ p^t^ comprovâr a regularidade do ptofissional que

elabotou o balanço patrimonial, junto ao conselho de contabilidade, neste sentido a

Resolução CFC N" 1.402/2012 prevê:

Art. 1". Os Profissionais da Contabilidade poderão comprovar sua

reguladdade, inclusive, ern seus trabalhos técnicos por meio da

Certidão de Regularidade Profissional.

5$ 1" A Certidão teútvahdade em todo o teritório nacional.

S 2" A Certidão será expedida, exclusivamente, Por meio do sítio do

CRC do registro orry¡nâno ou do registro originfuio transferido ou do

registto provisório ou do registro ptovisório transfeddo do

profissional, confotme modelo e especificações constantes do Anexo

I.

S 3" A Cetidão tetá" pnzo de validade de 90 (noventa) dias, contados

da data da sua emissão,

S 4" A Certidão conterá mecanismo de segurança por meio de

autenticação automâtica e código de segutança, que poderá ser

consultado por meio do sítio do CRC que a emitir.

Art.2". A Certidão será expedida semPre que exigido pela legislação

da profissão contábil ou solicitado por parte interessada.

Paútgrafo único. A Cettidão tem por finalidade comprovar,

exclusivamente, a regulatidade do Ptofissional da

a*rif,t**ala*t I rltraëlalttlit I I I
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Contabilidade petante o Conselho Regional de Contabilidade

na data da sua emissão, quando da assinatuta de um trabalho

técnico ou quando solicitado em convênios, editais de licitação

ou por clientes. (grifo nosso)

Quanto a exigência de Selo da Habilitação Ptofissional - DHP no item7.4.7.

aline "a", vetificou-se nos argumentos apresentados pela impugnante que o tefeddo item

merece set tetirado do Edital, em cumprimento as disposições legais.

4. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, a IMPUGN.A,ÇÃO é conhecidâ, porque é tempestiva, e no

médto com base nas razões de fato e de direito acima desenvolvidos, decido pelo

PROVIMENTO PARCIAL, dando-lhe provimento na reformulaçã"o do item 7.4.1 do

Edital (qualificação econômico-financeira).

Pot conseguinte, será publicada nova data de abertura nos mesmos meios de

divulgação anteriores, considerando que a altetação nã"o tâ, afetat a formulação das

propostas, nos termos do art. 21, S 4".

Essa é a decisão.

Ituanga/CE, 15 de Abnl.de2024.

da de Licitação
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DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

RESPOSTA À TUpUGNAçÃO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2O23.OO.OO3 CPRP
OBJETO: Registro de preços para Contra;ta'gão de empresapa;a o fornecimento e

instalação de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica Completo contemplando
os sewiços de elabonEáo de proieto executivo, aptovação na concessionária de
energia e Fornecimerito e Instalações de Usinas Fotovoltaicas com capacidade total
de 1020 I(WP conectado à rede da concessionátia para equipamentos públicos da
Prefeitura Municipal de ltaitinga/ CE,,

Trata-se da interposição de IMPUGNAçÃO apresentado pela DM

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ n" 40.810.773/0001-58, em face do Edital acima refetenciado.

Petscrutando-se os autos, acolho as tazóes apresentadas pelo Ptesidente da

Comissão de Licitação em sua totalidade, nttficando o posicionamento inicial, isto é, dando

PROVIMENTO PARCIAL nas razões aptesentadas pela impugnante.

Retotnem os autos a comissão, pata continuidade do procedimento.

Itaivnga/CE, 15 de ltbrt de2024.

José I Parente
Secretaria Municipal de Inftaestrutura, Obras e Serviços Públicos
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